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PORTARIA Nº 045/2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇÃO  ACADÊMICA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013,  
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
31.257/2015,

RESOLVE:

Considerar autorizado à servidora municipal CACILDA 
PEREIRA BATALHA GOMES, Odontóloga, a concessão de 
5% (cinco por cento) referente a gratificação de especialização 
acadêmica, a partir de 17 de setembro de 2015, em conformidade 
com o artigo 33, inciso I da Lei nº.  6.095/2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de fevereiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  046/2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇÃO  ACADÊMICA. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
22.309/2015,

RESOLVE:
Considerar autorizado ao servidor municipal IGOR GASPARI 
NASCIMENTO, Assistente Social, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, a concessão de 
10% (dez por cento) de gratificação de especialização acadêmica 
(mestrado), a partir de 08 de julho de 2015, em conformidade com 
o artigo 33, inciso II da Lei nº.  6.095/2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de fevereiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 047/2016

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 

RESOLVE:

Considerar autorizado à servidora municipal abaixo mencionada, 
o afastamento do expediente, no período mencionado, tendo em 
vista a participação em treinamento e a prestação de serviços à 
Justiça Eleitoral.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROT. Nº

ALBA LUCINIA SPADETTI 
FRANÇA

SEMUS
22, 23, 24, 25, 26 

29 de fevereiro de 2016

33134/2015
(Matr.  17687)

33265/2015
(Matr. 2439)

Cachoeiro de Itapemirim,  01 de fevereiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 052/2016

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCICIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 
MESTRADO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 23.650/2013, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº. 
43.553/2015,  resolve:

Considerar autorizado à servidora municipal GIOVANNA 
CARROZZINO WERNECK, Professor PEB C V, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, a concessão de licença 
com ônus para participar do Curso de Mestrado Profissional em 
Letras (PROFLETRAS), junto ao Instituto Federal do Espírito 
Santo – IFES, no período de 01 de março de 2016 à 31 de dezembro 
de 2016,  nos termos do Artigo 57, da Lei nº 3.995, de  24.11.94 – 
Estatuto do Magistério Público Municipal.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2016.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2013.
CONTRATADO: BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº 001/2013, firmado 
em 14/01/2013, para dar continuidade a Concessão de empréstimos 
e/ou financiamentos pelo BANCO, sob garantia de consignação 
em folha de pagamento, aos servidores do MUNICÍPIO, doravante 
denominados BENEFICIÁRIOS, que atendam aos requisitos 
estipulados neste instrumento.
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2016.
SIGNATÁRIOS: Abel Sant' Anna Junior – Prefeito Municipal 
em Exercício, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal 
de Administração e Serviços Internos, José Francisco da Silva e 
Filipe Risperi Botelho – Gerentes da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1 – 41.367/2015.

PORTARIA Nº 31/2016

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DIÁRIO DE PÃO E MANTEIGA.

A PRESIDENTE EXECUTIVA EM EXERCÍCIO DO IPACI - 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 25.848/2015, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal GEIZA 
FERREIRA NEVES, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 

Previdenciários - Geral, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
de Fornecimento Diário de Pão e Manteiga, com a empresa 
contratada CONFEITARIA PRINCESA DO SUL, nos termos do 
artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, conforme Contrato de nº 003/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 1 de fevereiro de 2016.

VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ
Presidente Executivo em Exercício

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2016

PROCESSO: 47-664/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO - ART. 24, II  da LEI 8.666/93.
CONTRATADO: COMPBRAS INFORMÁTICA LTDA– CNPJ 
sob o nº 07.445.749/0001-91
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-
NICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: RECARGA DE TONER E TROCA DE CILINDRO.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.260,08 (cinco mil, duzentos e 
sessenta reais e oito centavos).
PRAZO: O prazo de vigência terá início no dia subsequente a esta 
publicação e  encerrará em 31 de dezembro de 2016.  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.17

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de fevereiro de 2016.

VALQUIRIA SALVADOR BERNABÉ
Presidente Executiva em exercício

PORTARIA Nº  003/2016

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE  CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS  NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2012.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n°6537/11, 
resolve:

Art.1º- Convocar os candidatos abaixo, aprovados e classificados 
no Concurso Público nº 001/2012, para comparecer no IPACI- 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Cachoeiro 
de Itapemirim, localizado na Rua Rui Barbosa, 16, centro, sala 
401/402, Ed. Santa Cecília- Cachoeiro de Itapemirim- ES no dia 
16 de fevereiro de 2016  às 11:00 horas, a fim de submeter-se à 
avaliação médica Admissional.

Classificação Nº inscrição Candidato Cargo

2° 000615
THIAGO GONÇALVES 
DA ROCHA

TÉCNICO EM REGULAÇÃO 
DE ESPAÇOS PÚBLICOS

3° 000358
LUCIANA APARECIDA 
BERNARDES FERREIRA

TÉCNICO EM REGULAÇÃO 
DE ESPAÇOS PÚBLICOS

Art.2º- Os  candidatos convocados deverão estar munidos dos 
exames listados nas portarias nº 009/2013, publicada no diário 
oficial do município de 19 de Fevereiro de 2013, e n° 015/2015, 
sob pena de eliminação.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.      
 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Fevereiro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente

I PA C I

A G E R S A
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PORTARIA N° 004/2016

* Republicado por incorreção.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n°6537/11, 

RESOLVE:

Art.1° - Conceder ao servidor AUGUSTO MILHORATO 
CALLEGÁRIO, que exerce o cargo de Consultor Interno da 
AGERSA - Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – ES, 30 (trinta) 
dias de férias a que tem direito no período de 03 de Fevereiro de 
2016 a 03 de Março de 2016.

Art. 2° - Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de Fevereiro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 005/2016

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS E 
SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.798, de 22 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 6.537, de 04 de 
agosto de 2011, e pelo Decreto 24.559/2014,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido ao servidor AUGUSTO MILHORATO 
CALLEGARIO, Consultor Interno, lotado na SEMSUR e cedido 
à AGERSA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a que tem 
direito, a partir de 03 de fevereiro de 2016, nos termos do Artigo 
70, da Lei n° 4.009/1994, designando o servidor HARRISON 
AQUINO DOS SANTOS, Auditor Fiscal de Transportes, 
lotado na SEMSUR e cedido à AGERSA, para responder pelo 
cargo em comissão acima mencionado, no referido período, 
assegurando ao substituto a percepção do vencimento atribuído 
ao cargo substituído, nos termos dos Artigos 32, 33 e 34, da Lei 
nº 4009/1994.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Fevereiro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente

PORTARIA N°006/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n°6537/11, 

RESOLVE:

Art.1° - Conceder ao servidor JOSÉ ARILDO VALADÃO DE 
ANDRADE, que exerce o cargo de Procurador da AGERSA - 
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
de Cachoeiro de Itapemirim – ES, 30 (trinta) dias de férias a que 

tem direito no período de 15 de Fevereiro de 2016 a 15 de Março 
de 2016.

Art. 2° - Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de Fevereiro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente

PORTARIA N°007/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERSA – AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei n°6537/11, 
resolve:

Art.1° - Conceder à servidora RAPHAELA STEIN MAURO, 
que exerce o cargo de Auxiliar de Ouvidoria da AGERSA - Agência 
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, 30 (trinta) dias de férias a que tem 
direito no período de 11 de Fevereiro de 2016 a 11 de Março de 
2016.

Art. 2° - Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 03 de Fevereiro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA
Diretor Presidente

COMUNICADO
NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA, CNPJ N° 27.424.811/0001-
76, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente- SEMMA a Licença de Operação – LO Nº 267/2015, 
válida até 22 de novembro de 2019, para a atividade – 17.01 – 
Fabricação de peças, ornatos, estruturas e pré-moldados de 
cimento, gesso e lama do beneficiamento de rochas ornamentais, 
localizada a Rod. Safra x Cachoeiro s/n° - Álvaro Tavares - 
Cachoeiro de Itapemirim-ES.

    NF: 2382

COMUNICADO

ANA CLARA GRANITOS E MÁRMORES LTDA. EPP, CNPJ 
N° 22.616.447/0001-22 torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente- SEMMA a Licença Prévia – LP, Nº 
004/2016, válida até 23 de julho de 2016, para a atividade (03.01)  
- Desdobramento de Rochas Ornamentais, quando exclusivo, 
localizada na Rua Principal, s/nº, Distrito de Gironda, Cachoeiro 
de Itapemirim-ES.

    NF: 2383

COMUNICADO

PETERSON LUIZ SOARES MANTUAN, CPF N° 080.815.707-
80, torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente- SEMMA a Licença Prévia – LP, Licença de Instalação 
– LI e a Licença de Operação - LO, por meio do protocolo nº 
28010/2015, para a atividade (18.05) – Terraplanagem (corte e/ou 
aterro), exclusivamente quando vinculada à atividade não sujeita 
ao licenciamento ambiental, localizada na Rod. Aeroporto x São 
Joaquim, Lote Industrial – lote 4 – Quadra C5 - Cachoeiro de 
Itapemirim - ES

    NF: 2384

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O



Cachoeiro de Itapemirim (ES), quarta-feira, 03 de fevereiro de  2016                                            DOM nº 5031 Página 4

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

COMUNICADO

GRANSET MARMORES E GRANITOS EIRELI - EPP, 
CNPJ N° 17.756.346/0001-17, torna público que REQUEREU 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença 
Prévia – LP, Licença de Instalação – LI e a Licença de Operação - 
LO, por meio do protocolo nº 21934/2015, para a atividade (03.03) 
– Corte e acabamento/ Aparelhamento de rochas Ornamentais e/
ou polimento manual ou semiautomático quando exclusivo, 
localizada na Rua Joana Payer, 66/102 – Boa Vista - Cachoeiro de 
Itapemirim – ES. 

                                                        NF: 2385

COMUNICADO

BAYERL MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME, CNPJ N° 
13.440.662/0001-24, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente- SEMMA a Licença Prévia – LP, Nº 
189/2015, válida até 17 de janeiro de 2016, Licença de Instalação 
– LI, Nº 230/2015, válida até 17 de março de 2016 e Licença de 
Operação – LO, Nº 276/2015, válida até 17 de dezembro de 2019, 
para a atividade (03.03) – Corte e Acabamento/Aparelhamento de 
Rochas Ornamentais e/ou polimento manual ou semiautomático, 
quando exclusivos, localizada à Rod. José Zampirolli (ES-486), 
nº 0, KM 7,5,  Distrito de Gironda, Cachoeiro de Itapemirim-ES.

    NF: 2386

COMUNICADO

PETERSON LUIZ SOARES MANTUAN, CPF N° 080.815.707-
80 torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente- SEMMA a Licença Prévia – LP, Nº 001/2016, válida 
até 05 de junho de 2016, para a atividade (18.05)  - Terraplanagem 
(corte e/ou aterro), exclusivamente quando vinculada à atividade 
não sujeita ao licenciamento ambiental, localizada na Rodovia 
Aeroporto x São Joaquim, s/nº, Lote 04, Quada C5, Cachoeiro de 
Itapemirim-ES.

    NF: 2387


